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PROCESSOADMINISTRATIVONº 023/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2023
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO
VENTO/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas,e
 
CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer exarado
pela Assessoria Jurídica deste Município;
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso II,da Lei
Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, inverbis:
 
Art.24.É dispensável a licitação:
 
(...)
 
II-para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento)do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez;
 
CONSIDERANDO Assim sendo, a contratação faz-se
necessária para manter o veículo em perfeito estado de
conservação, prolongando a vida útil destes, o que garante a
redução das despesas adicionais relativas à manutenção
corretiva, bem como o pleno funcionamento de forma segura e
disponível para o atendimento aos usuários durante o
desenvolvimento de suas atividades operacionais de transporte.
Para tanto, é imprescindível que sejam procedidos os serviços
de manutenção programada (substituição de peças), dentro do
período de garantia dos veículos, de acordo com o manual do
fabricante, ou seja, efetuados exclusivamente pelas
concessionárias autorizadas, com os tempos pré-fixados.
A não execução das revisões a tempo e modo pode ensejar a
perda da garantia contratual, constituindo fator indispensável
para dar continuidade e validade à garantia do veículo que se
dê em redes autorizadas pelo fabricante.
 
CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e
financeira para custear a despesa, conforme a Lei Orçamentária
em vigor (exercício de 2023), bem como, compatibilidade
como o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO - exercício de 2023) e saldo orçamentário
suficiente, conforme atestado pelo Setor competente.
 
RESOLVE:
 
Promover, mediante dispensa de licitação, com fundamento no
art. 24, inciso II, da Lei Nacional 8.666/93, a contratação do
seguinte objeto: a contratação de empresa autorizada para
prestação de serviço de substituição de peças e acessórios de
reposição, durante o período de garantia de fábrica do veículo
oficial AMBULÂNCIA FIAT DUCATO – RGM2H83,
pertencente à frota do município de Caiçara do Rio do
Vento/RN, da empresa AUTOBRAZ COMERCIO DE
VEICULOS LTDA inscrita no CNPJ (MF) sob o nº
70.166.350/0001-08, no valor total estimado corresponde a R$
2.243,56 (dois mil duzentos e quarenta e três reais e cinquenta
e seis centavos).
 
RATIFICAÇÃO



 
Ante o exposto, ex vi legis, art. 26 da Lei Nacional nº 8.666/93,
e tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade
formal do Processo Administrativo n° 023/2023, bem como o
seu enquadramento legal, RATIFICO os termos dos autos do
processo de dispensa de licitação nº 04/2023 e determino a
publicação da presente ratificação no Diário Oficial do
Município, para que produza os efeitos legais.
 
Publique-se e cumpra-se
 
Caiçara do Rio do Vento/RN, em 07 de fevereiro de 2023.
 
CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LISBOA ROCHA
Prefeita Constitucional 
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